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CONTRATO 161-SEMGES/ASSEPRO/2025

NUP: 9.145363/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA -

RR, E A EMPRESA R. N. DA SILVA BOTELHO

LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICА.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no C.G.C./MF 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 09 de Julho, situada na

Rua General Penha Brasil, 1011 – São Francisco, nesta cidade, por intermédio da

Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES, neste ato representado pelo Secretário

Municipal Adjunto de Gestão Social, o Senhor GABRIEL SOUSA DE PAULA, matrícula n°

955142, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa RN DA S BOTELHO LTDA,

estabelecida na Avenida Carlos Pereira de Melo, 3603, Sala 5 - Santa Tereza, CEP: 69.314-

142, inscrita sob o CNPJ 30.190.445/0001-42, doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representado por seu proprietário, o senhor RAIMUNDO NONATO DA SILVA

BOTELHO, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG nº 6415652 SSP/AM e CPF n

202.668.042-68, residente e domiciliando na Rua Miguel Lupi Martins, n°259 - São Pedro,

Boa Vista/RR - CEP: 69.306-715, firmam o presente instrumento, tendo em vista o

constante e decidido no Processo Administrativo nº 000134/2023, doravante referido

por Processo, em consequência do Pregão Eletrônico nº 195/2023, homologado em

14/06/2024, nas fls. 1119 a 1121, por publicação apensa ao NUP: 9.279773/2024,

Processo 30777/2024/SEMGES, nos termos da Lei 8.666/93, a qual as partes se sujeitam

inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETО

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, SOB O

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO VISANDO

ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA-RR, DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC (ÓRGÃO GERENCIADOR) E DOS

DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, conforme especificado neste instrumento, de

acordo com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e

Termo de Referência, correspondentes aos ITENS de 09, 17, 26, 31, 75, 90, 91, 92 e 96.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO

2.2. Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os

termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:

a) O edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 195/2023;
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